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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE lEI 

N9 333-E, DE 1999 
(Do Sr. Antonio Kandir) 

OFíCIO N° 1542/03 (SF) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 333-B. DE 
1999, que "altera· a Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e 
obrigações relativos à propriedade industrial"; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor pela aprovação (relator: DEP. PAULO LIMA); da Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio pela aprovação (relator: DEP. 
LÉO ALCÂNTARA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
(relator. DEP. PAULO MAGALHÃES) 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: . 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sUjeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL nO 333-8/99, aprovado na Câmara dos Deputados em 14 de 
dezembro de 2000 

11 - Substitutivo do Senado Federal 

(*)Republicado por incorreções no avúlso anterior 

' .. 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
6
2
5
A
*

 
C

0
0

6
3

6
2
5

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
4
8
3
4
A
*

 
C

0
0

6
4

8
3
4

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
8
3
0
3
A
*

 
C

0
0

6
8

3
0
3

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
8
3
6
2
A
*

 
C

0
0

6
8

3
6
2

A
 



2 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

v - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

AUTÓGRAFO DO PL N0 333-8199, APROVADO NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS EM 14 DE DEZEMBRO DE 2000 

Altera a Lei DO 9.2'79, de 14 de maio 
de 1996, que· ;regula d..i.:r:ei.t;os e o'b:r:i.p':' 
çõea relativos à p:r:op:r:j,adacle i.nclust.l::j,
alo 

o c:oNGRESSO NACXomu. clecreta: 

Azot. lQ Os arts. 189,190, 194, 195, 196, 199 e 202 

da Lei. nO 9.2'79, da 14 dê mai.o de 1996, pa.sUl a rigorar eom· a 

seguin1:e %'edaç:ào: 

'~Art. J.89. . ................................ . 
Pena - reclusão, de um a quatx:o anos, e 

mul. ta. (NR)" 

"AJ:t. 190. Comete cJ:me c=b:a :r:egisuo de 

ma.zoca qu.em i:mpcJ:t.a., exporta, vende, adquira, disui-

b1Ú, b:anspo:r:ta, ofeoca 01.1 expõe à YeDda, oculta ou 
tem _ estoqu..e, com. tua ec:on&m1eos: (D) 

.......................................................... 
Pena - :ecl.usão, de 'mil a qua1:J:o aI1OS, • 

au.l t:a. <D> " 
".AI:'t . 194. ......................... .. . . .. .. . . . . .. 

PeBa - recJ.usão, dá ra a quatro anos, e 

mul t:a.. (Nlt)" 



"'.A:I:'t. 195. .... ....... I .• ...................... 

multa. (NR) 

" .................................................................. , 

"Art. J.96. AS penas de detenção previstas 

nos capi talos I e· 11, e de reclusão previst:as no Ca

pítulo IrI, sezoão 8UUUiDUt:&das: d.e·mIl ~90 à Jlll,Qt:ade 

se: (NR) 

-- ..................................................... ' ............ " 
"Art. 199. Nos crimes previstos Desm Ti

tulo, somente se procec:ie mediante queixa, salvo 

qua:Dd.o, em. c!eeoz:riDc~a da iDfrac;ão, .. sultaJ: aOZlega

c;ão fiscal ou prática de quaisquer eles crimes contra 

a oZdam t:~utáz:ia ou contZ'a as Z'e1a9õea de consumo, 

e nos casos previstos DO art. 191. (NR) 11 

"Art. 202. Nos crime. a que se zoefere esta 

'.ri tul.o I clevGZ'á o Ju:i:e, a reque::i.meDto do t~ tu.1ar do 

diz:e:i.to violado: (D) 

I - ordenar a apreensão de todos os produ

tos assinalados OOlll mareas falsifiC!aclas, a1. teradas 

ou imitadas ou caracterizados por prática de concor

rênc.ia de$lea1., bem como das matrizes, moldes, nega

tivos . e demais materiais e acessórios utilizados 

para a prática do i11"ci to; (n) 

lI: - dat:a~nar a destruição da todos os 

produtos assinalados.· .com. BUU:'Cê!l.S faJ.si.fiaadas , al. t:e-

radas ou imitadas ou' c::a.ract:erizados por práuC& da 

concorrência desleal, bem como das matrizes, mol.des, 

nega~vo$ e demais materiais e acessó:~os ut:i.1~zadas 

paJ:a a p:ática do ilici to; (ft) 
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bl.:i.caQão. 

lII - dete:minar a perda de máquinas, 

aquipamefttos e insumos, utilizados para fins ilioi

'tos. 

6 1 0 Ale das d:i.lipDciaD pzclJ.ai.nazoes, o 

~itula: do ~zeito violado podezá zaque:e: a ~~u

ração de inquérito policial para a investiga9io dos 

cr~s previstos neste Ti'tulo. 

S 2° Na. hipótese do S 10, tendo sido rea

lizada a busca e apreensão por parte da Policia Ju

d.iciá:b ., no ca80 de b.veZ' o cz::i.ma deixado ".81:i

g~o, o laudo pe:ieial será elabé~ado pelo %na~~to 

de c:z::im1nal:1.sttc::a e, após a·sua COnCl.udO, bomol.oga

do pelo Juiz_ 

§ 3 0 .Em caso de reiD.cidineia, o infrator 

de quai.aquEU: doa c:u.ea p:eviatoll no Ti t::ulo V t:eZ'á 

sua peD.a e/ou :especUva multa ac:r:escida do _~ 

taUpO elou quanua daquela uterio.mente sentencia!.. 

da." 

CÍMJUU\ DOS DE~ADOS, l1! de t,,~ de 2001 

) 



SUBsnTUnVO DO SENADO FEDERAL' 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° ll~ de 2001 (pL nO 333, de 1999~ 
na..Casa de origem), "que altem a Lei nl) 9.279, 
de 14 de maio de 1996, que regala direitos e 
obrigações relativos à propriedade indus1ria'l". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996~ 
que regula direitos e obrigações relaUvos à 
propriedade industrial. 

O Cougresso NaeiÓDaI decleta.: 

Art.18 0s~.183, 184,185, 187, 188, 189,190, 191~ 192~ 193, 194~ 195, 196 e 
202 da Lei nO 9.279, de 14 de maio de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

5& G3. / :Art.. 10 .~ ..• : .....•. _ ... ~ .. _._ ....... _. __ .• -....... _ .••.......... _ ....... _ ...•. _._ .••...•...... 
••..••.. --.1-.............. _ ...... -•. _ ...................................•.•.•.•... _ ........................... ':, ... . 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." (NR) 
"".A.rt... 184. .................... __ •• _ ........ _ .................. _ •••• _ ••••• .:. ........ ~ ••••• _ •• _ •••••••• 
................... -..................... , .................... _ .......... _ ......................... _ ................ . 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatIO) anos, e multa." (NR) 
k An. 18S • .......... ; ...................... _ ............................. _ .................... _ ............ _ 
Pena-reclusão, de 2 (dois) a4(quatIo) ~ e muIIa," (NR) 
"M. 187 ..... _ ............. " ............ -.:.. ................................ ~ ••..•••••.•... _ ............. . 
Peu. - teelusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e mulia." (NR) 
".AJt. 188 ....... __ ..... _ ................... ~~ ......... ~ .............................................. _ ............ _ 
.................... _ ......... -........... -.................................................. _ ..................... --............ . 
Pena - ndusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. " (NR) 
'" An. 189 ....... 111 ................................................................ _._ •••••••••••••••••••••••••• 

...•... _ ................................... _ .......................................................................... ". 
Peua - reclusão, de 2 (dois} a 4 (quatro) anos, e multa. " (NR) 
C&AJ:t. 190 ............................. _._ •••••••.•.• _ ........... _ .•• __ ....... _ ....... _ ....................... _ ........ . 

................................................... _ ............. ., ........................................................ . 
Pena - teeluslo, de 2 (dois) a 4 (quatrO) ano5t e muba .... (NR) 
K.AJt. 191 ....................... _ •.• _ ............................................... _ .. _ ................... . 
Pena - :reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 8DDS, e multa. 
......................... , .............................. _ .................................................. ., (NR.) 
"Art.. 192 ............................................................ __ ._ ...••....•. _ .. _ ...................... . 
Peaa - reclusão, de 2 (dojs) a 4 (qamo) a:DOS, e mulra." (NR) 
"Art, 193. Usar indicsção ~ em produto, recipiente, invóluero. 

cinta, rótulo, ~ eú'cuJar, caraz OU em outro meio de divulgação OU 
propaganda, mesmo que acompanhada ele teimOS mificativos, tais como, 
"tipo", "e5pécie", "geuen,", "'sistema", ".semelhante", "sw;;:ediWeo", 
"idêmico", ou equivaleme. Dão ressa1vaxJdt) a venladeira procedência ou 
origem do p:mduto: 
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PeDa - reclusão, de 2 (dois) a 4 (qoattO) anos, e multa 
Parignú'o ÚDico. T.rataDdo« de ioditaÇio geográfica pa.r:a vinb.os e 

desIilados. não se aplicam a ressalva da venIadeira proçedência prevista 
neste artigo." (NR) 

- . . 
"A.rt. 194, ...... "'" ••• "' ••• __ .-•••••• _ ...................... _ ••.•••. _ ..................................... . 
Peua - reclusão. de 2 (dois) a 4 (qnatro) anos, e multa." (NR) 

... Art. ) 95" .............................. ., ••••••••• --!._ .•• _ .................................................... . 
" " ................................. _ ... -.................. " ..... " .... " ............................... _ ................... . 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (qúatro) anos~ c 1DUlta. 
••••••••• 11 .............. _ ••••• _ •• _ ................... _ ........•••• __ •••••••• _ ........... _ ••••••••• " (NR) 

~ Art. 196. As peaas previstas DOS Capitulos 1, ~ m e V deste Título 
serão amnentadas de um terço à·~ se: 

_ •• ,. •••• ., ••••.••••••• - ••••••••••••••••••••••• - .................... ~ ••••••••••• ~ ......... ~ .......... ~ ........ (NR.J 
"Art. 202. Nos crimts 8 que se teCere este Título," poderá o juiz, a " 
~ do Mi:o.i.s1éio P6büca, ~ autaridldepolicial ou.. do titular 
do àircito violado: " 

I - determillar a apreemio . da totalidade dos bens que ÍJlCOI'J)Otem 
violações de direitos de pmpriedade iDdustriaJ, além dos equipamentos, 
suporteS, mattizes, mo1àes, negativos e derD1is ma1aia1s ~ 
qu:mdo estes: se c:IeItia:u:e:a1 J!ldCÍP"amt:f'Jte, à prática do ilícito; 

II - determiDar a ckstrniçiÕ de iDdos os benS que iDcorporem a violação 
do direito de ~ imJuBtrial ao pn:»Jaaar a senamça ou, a qualquer 
. momemD, n=ssa1vada a pOSSibilidade de se preservar o coqJO de deIi~ 
qwmdo. não ~ ~ quauto à ilicitude dos bens ou a ação 
peDal Dia puder .. iniciada por falta de deteImíDação de quem seja o 

. mtm' do ilícito; . . 

m - detenníDar o ~ dos" ~os. suportes e materiais 
apreendidos que se ~ precipuamente. à produção dos bens que 
iDcmpomn a vioJaçao do diJdrg de j:1wp.ciedadc .iadatriaJ. n (NR) 
Art.10 Esta Lei entra em \rigor 90 (noventa) dias após a sua publicação . 

... 

Senado Fedml, em J6 de setemmo <1e 2003. 

/~ :.4. :r~:' , 

Senador José Samey .. 
. Ple$ideDte do Semdo Federal 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA p~ 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA. 

REPúBLICA F.EDERATIV A DO BRASa 
1988 

....................... _ .. _ ......................... _ ... --. ..... _ .. -. ................ -..................................... -......................... ~" .. 
Tfrolon 

DOS DmErrOS E GARANTIAS FlJlof1)AMENTAlS 
CAPírtJI.o I 

DOS DIRElTOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COIBllVOS 

An. S' Todos do iguais petaDte a lei. sem disdDçID de qualquer namre.za. 
garaDtindo-se aos btasileims e aos esuangeirosmsideures no País a iDvioIabHidade do diteito à 
vida, ia libadade. à igualdade., l segunmya e à prop.tiedade, llDS terD10S seguintes: 

I • 'homens e moIbeIes SiO igtliÚ.'. em cIlrekos e o'brigaçOes. DOS termOS desta 
ConstilulçDo; .' 

dele:t; 
n -aiDguém seni obrigado a faZer ou cIeIm. de faZer aIguma..COisa se.aIO em Virtude 

m -DiDgltéol será submetido a umuia nem a ttaramem desumano ou degradante; 
IV - é fim a JDaDifestação do pensamento. seado vedado o anonimato; 
V - e assegura:Jo odimMde mpoSta, p.ropozàoDal ao apvo.. além. da iDdenização 

por dano material. momJ ou à imagem; ... . 
VI • ~ inviolável a libenfade de CODSCiência e de crença. sendo. assegurado o livre 

exercício dos eultos religiosos e garamicla. na forma da lei. a promção aos locais de culto e a 
suas liturgias; . 

vn - é assegurada. nos termos da lei, a prest.açiode assisIência ·Mligiosa. nas 
entidades ciVis e militmes de in.cemaçio coleüva: . . 

vm • ninguém será. pti~ado· de direitos por motivo de crença religiosa ou .. de 
eon'Jic:çio filosófica. ou política. .salvo se as invocar' para exir:túr-s.e de obriPfio Je841 a todos 
imposta e teCUSar-'Sla acumpDr ~ oltemuiva., fixada em lei; 

IX -6. livre a exp.resslio da atividade intelectual. artística. científica e de 
comunicação, in~ de c:ensura ou Jice.Dça; . 

X - sio mvwltveis a intímh'. a vida prtvada., a l10Dra e a imagem das pessoas, 
assegwado o dizcito a indeaização pelo daDo mateáal ou monl cIeconeate de sua. violaçio~ 
. XI • a casa é asilo in'fiOUiVel do Íl'ldlVidao. ninguém. Dela podendo penetrar sem 

consentimem.o do mmador. salvo em caso de flagrante delito ou desastte. ou para. pestar 
socorro, ou, durante o dia. por determinação jUdicial; 

xn -é inviolável o sigilo da ~ e das comunicações telegráficas., de 
dados e das c:om.ttDicações ~ salvo, no último caso. por ontem judicial, nas hipóteses 
e na forma !IDe a.lei estabelecer para &s de investigação crimiDaJ ou iastzuçio processual 
}JeDal; 

xm • é Jivze o exercicio de qualquer aabalho~ oikio ou profisslo, atendidas as 
qualificaç(5es profissicmais que a lei ~: 

. XIV - li assegw'8do a todos o ~ à iDfon:naçiO e resguardado O sigilo da Conte. 
quando necessário ao exercicio plOfissional: 
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xv . é IívJe a locomoção DO território nacional em tempo de paz. podendo qualquer 
pessoa. DOS lCl1llOS da lei,. nele CIl1r4l, pe~ OU de1e sair com seus beos; 

XV} ~ tocb podem reunir-se paeific:ameDte. sem ~ em locais abertos ~ 
público. i.DdepeDdeIltemellte de autoriuçlo, desde! que do frustreta OUtra mwuão 
iUltc::riomtCl:.te w.uvOCilda para Q 'JIIIeSIllO local, :setldo çcus ~do prévio aviso à autoridade
competente; 

xvn - é plena a libcldade de as'5OCiaçio para fins Ucito!' vedada ao de euátcr 
paramilitar: 

xvm -a criaçio de associações e. na. forma da lei., a de coopemüvas independem de 
aJ~orização. sendo vedada a .íDrelfelbCia eswal em .seu toncioD81llento; 

XIX • as associações só' podedo ser. compulSO:lia:mf:: dissolVidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisio judicial,exigiDc1o-5e; 110 primeiro caso. o trânsito em julgado; 

XX· fli.Dpém pclde:á ser c:ompelido a associar-se oa a permanecer associado; 
XXI • as atidaà!s . assodaDvas, quaado expressamerate autorizadas. tm 

legitimidade pam ~ seus filiadosjudiciaJ. ou emaj~; 
xxn -é gar.antido o direito de ~ 
xxm -a propriedade alel1derá a sua timçlO social; 
XXIV·· a lei esmbeleari a ~ para ~riação por ~ ou 

utilidade pública. ou por ÜllmSSe social. medi_ justa e ·p!êYia indeDizaoio em ·d.inbeiro. 
ressalvados os casos previstos uesta Coastituiçio; 

XXV - DO caso de iminente pe:QJO púbUeo. a auroridade crmpe!tale poderá usar de 
propriedade particalar. assegmada .. p.rop:iedrio iDdeDiuçio u1terior.se bouver daDo; 

XXVI - a pequeua propriedade l1ll'aI. assim defü;ida em 'lei, desde que tt3balbada 
pela _ma. do Será objcco de pcbhora ,pàm papmeato de .d6bito& decarreDtcs de sua 
atividade pmduã.va. d.ispcmdo a lei sobre m merm de fianciar.o seu desenvolvimeufo: 

XXVII - aos aur.cm:s pateDce O dimito·· uclusivo deuh1iuçio, publiçaçiD ou 
~ de SUIS obl3s, tnm!DiSlill'd aoa ~ pelo u:mpo que a Jel.ftxar; 

xxvm -sIo assegurados. nos feUDOs da leC 
. . a) 8 proreção .ls ~ iDdividaais em obras coletivas e à Rpnxluçio da 
Imagem e 'Voz humanas. iDdusive Da& ativ~ deSpcm:iVas; . 

b) o diteito de fiscalizaçio do apzoveitameDto eeon6Dúco das obnJs que criarem ou 
, de que paniçiparem aos criadozu, aos intérpretes e As teSpeCtivas ~sindicai; e 

associativ~;,; a·Jéj ~aI~ aOS~ auIOles de iJm:mOs indUsuiais pri~o wmponitio 
pam sua utilização. bem como pJOreÇlo às criaçõe5industriais. à propriedade das marcàs. aos 
nomes de empmsas e a outros· signos <lis1iDtivos, tendo em vista o intmesse social c o 
deseRvolvimeDto tecnológico e cconOmico do País; . 

XXX· ê garantido o diJ:eito de henuça;. 
XXXI - a sucessão de bens de esttangtiros situados DO País será regulada pela .lei 

brasileira em beDeficio do e6Djage' ou dos fiJbos brasileiros. sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; . 

XXX11 - o E.cnado promoverá. na forma da lei. a defesa do.consumidor: 
xxxm - tódos têm direito a =eber dos órgIos públicos informações de seu 

interesse particular, cu de iDtezesse coletivo ou ~ que serio pesradas DO pmO da ~ sob 
peDa di. ~cJado, ~ 3CJae1 •. etijo siaiJo -.ia· imprescindíwol à segtlTaflc;a dst 
sociedade e elo Estado; . 

XXXIV .. são a todos assegwadçs, ~dt.nrememe do pagamento de (aXaS: 

i'Io) o dhQ\O. de; ~ A<n p~ Hblk:os em àcfe3a de ctireito$ ou contnl 
ilegalidade ou abuso de poder, . 



b) a obtenção de certidões em mpattiçães píbliças. para defesa de direitos e 
esciarecimento dê muações de.mtemse pessoal; 

XXXV • a lei Dão excluirá da. ~ do Poder ludiciário Jesão ou ameaça a 
cW:eito; 

XXXVI ~ a lei Dão ))lejudica%á o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; '. . 

xxxvn -do bavmjufzo ou DibuD31 de exceção; 
xxxvm . é reconhecida a instituição do jUri., com. a organiu;ão que lhe der a lei. 

assegurados: 
a) a pJenitude de deiesa; 
b) () sigilo da$ ~; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a comperênc.ia para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - aio há CItÜDe sem lei anterior que o defina. Iiem peaa sem prévia 

cominação legal: 
XL • a lei penal Dio reuoagirá. salvo para beDeficiar o léu; 
XLI - a lei . puDi:d qualquet'di.~Elaçio atematória 1!os direircs ~ libc:t'dadcs 

fu.ndameDuús; 
XLll - a pnítica do racismG c:onstitui crime inafiançável e impresc:rltivcl. sujeito à 

peua óc n:dusio, llO$ ter.DlO\i da lej; 
XLIII -. a lei CODSideratá crimes inafiançáveis e iDsuscaíve:is de graça ou arústia a 

prática da tortura. O Uático ilícito de ~tes e d.rops afias. o terrorismo e os defiDidos 
como çámes hediondos. por e1cs ~ os maudanu:s, os ~ e os ~ podendo 
eviti-los. 3C omitimn; 

. . XLIV • c:oiJsótui crime inafiaaçável e .imprlscritível a ação de grupos armados. civis 
ou aüJjUll:e$. conaa a oulcm amstitulC.ioual e o Estado ~j 

XLV - nenhuma peaa. passam da pessoa do COJ1dmado, pode.oQo a obrl~ de 
reparar o dano e a ~ do perdimeuto de beus ser. nos rermos da lei., esteodidas aos 
sucessores e CODtIa eles ~. ara: o limite,;lo valor do ~o uansfcrlQo; 

. XL V1- a lei regulará a .iDdiVidlJaliza~ da peDI e adoWã.. entre ourras, as seguinres: 
a) privaçio ou zestriçio da liberdade; 
b) pema de bens; 
c)mu1ca; 
d} pzeslaçio social altemativa; 
e) suspensão ou interdição de direitoS; 
XL vn -não haverá penas: 
a} d~ morte. salvo em caso de gue:m declarada, nos b:lmOS do ut.84. XlX; 
b) de carcirer~; 
c) de trabalhos fmçados; 
4) de banimentO: 
e)auéis; 

. XL vm - a pena será cumprida em estabelec:.imeDtos dis1intos. de acordo com a 
natureza do delito.. a idade e o ~ do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos O respeito à integridatJe fisica e moral; 
L • ãs presidiárias setio assegwadas conc1ições ])ara que possam permanecer com 

seus mos durane o período de amatrleDtaçio; . 

U • DeaImm Insiieiro seri. extraditado, salvo o natura1izado, em caso de crime 
comum. pntticado antes: da~ CID de ~ado ea:lvQfvfr.Demo em áfic:o U.íciro de 
entorpecentes e dIops afins. Da fomla da lei; 

9 
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legal; 

UI - não será ccmeedida ~ção de eSlI'8Dgeiro por crime.poUtico ou de opiDião; 

LU! - DiDguém sed processado nem seAt eDciac10 senão pela autoridade competeftte; 
UV - ninguém sem privado da llba'dade OU de seus bens sem O devido processo 

LV - aos 1íI:igames. em pxocesso judidal ou admiuisaraDvo. ~ aos acusados em geW 
são assegurados o ccntraditórlo e ampla defesa, com 05 :md.ose teCUrSOS a ela inerentes; 

LVI .. são inad.Dü.ssíveãs.llo p1'I)CCSSO, U provas cbtidas por meios ilícitos; 
LVII - DiDguém será coasiderado culpado atê o ttãnsito em jolgadO ele semença 

penal condenatória; .. 
L vm -o civilmeme ideDtificato DiQ será submetido a tdemitlcaçao a1minaJ, salvo 

nas hipóteses ptevisras em lei; . . . 
L1X - será admitida ação pri~. nos cdm::s de ação púb]j~ se·esta não for 

intentada DO prazo legal; '.' 
LX - a lei s6 pode.rá restringir a publicidade das aros ~ quando a defesa da 

intimidade ou o inrelesse social o exigirem: . 
LXI - ni.rlguém será pzeso seDâo em f1agrmte. delito ou par o!dem. escrita e 

fimdamenrada de autoridade judicIúia c:ompeteIlte. salvo nos casos' de ttaDSszessIo militar ou 
crime propriamente 1l1i1imr. definidos em lei; . . .. 

LXB .. a pri,lIo de qualque.r pesSoa e o lacal onde se enccm1te se:ão comunicados 
imediatamente ao juiz eompeteDte e à famfIia do}RSO cu. à pessoa por ele indicada; 

LXm - C> preso sem iDfonDado de seus di!eiros, ezme os quais o de pérmaDecer 
calado. sel3do-lhe assegurada a assist&cia da fauima e de advopdo; .. 

LX1V • o peso tem dixe:im à jdemjficaçlo dos respcmsáveS por sua p.risIo ou por 
seu iDI=ogar6rio policial;. . ... . 

1...X\1. a. prisão ilegal saer4 imediammex:ate manda pela antmi.dade judiciária: 
. LXVI w 11iDguém será levado l prisio ou Dela mantido, quando a lel admitir a 

li'berdade JlW .. is6ria, wm cn2 xm fiança; 
lXVJI - do haverá p:isio cM1 por dí~ salvo a do msponsável pelo 

inadimplemento volumário e jnescosávc1 de cbrigaçio alimeatkia e·a do depos.it4rio húiel; 
LXvm • CODCeder-se-4 babeas corpus sc:mpre que alguém sofn:r ou se achar 

am~ de $OÚW ,.iolêDcia 01,) ~ em sua JibenIade de lcc:omoçio. por ilegalidade ou 
abuso de poder. 

LXIX • conceder·se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e cerro. 
tio amparado por habeas ccrpus ot: babeas da%a. quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade piblial ou agt:Pte de pessoa jJ.Uidiça no exercrçio de aaibuiçOes 
do Poder Público; 

LXX • o mandado de seguraoça coIeti~ pode ser impettado por: 
a) parâcfopolftico com~DO~ Nacional; 
b} orgaoizaçlo sindí.cal, entidade ~ classe ou associ.açlo legalmente CODStituída e 

em funcionamento hã pelo 1I1eI10$ um ano,: em defesa dos i~ de seus· membros ou 
associados: . 

LXXI • CODcede.r~5e.á mandado de .búwçio setIJlft que a falra de norma 
regulamentadora tome inviável O exercício dos dittitos e h'berdades con.t;tjDlCionai~ e das 
pre:rogati\laS inerentes à DaCionaJidade. à soberania e • cidadania' 

LXXII- c:oot::eder-se-á habeas data: ' 
a) p~ asseprz o ccnbecimearo de iDfoem8Çi5es relativas à pe:ssoa do iD:apeU'ante, 

CÔllSrames de JegJS1roS ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) pan a Jetificapo de dados. qUlU1do do se ~ faza..1o ~ OMr.P..CSO si"';'oso. judicial ou 6Iimíni&1DÚVO; r-a TV. r---- 6"". 



LXXI1I - qualquer cidadão é pane legjtima para propor ação popular que vise a 
ao. ato letivo ao p.;mim6Dio plibliec ou de eoti<lade de que o &:cada panicipe. à moralidade 
admitüstrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio bist6rico e caltmal, ficando o autor. salvo 
comprovada má-fé. iseDIO de custasjudiciais e do ômls da~; 

!..XXIV - o i:Ata40 ~ assistência juridiea iDtegral e gratuita aos que 
comprovarem josuficiênçja de m:u:rsos; 

l.XXV - O Estado. indeuizaráo CO!Idenado por erro judiciário. assim anno O que 
ficar preso além do tCDipO 5xado B2L seateuça; 

LXXVI - sio gtaNitcs pua OS ~ pobres. na fomm da lei: 
ta) o ~ civil de aasrime1'to; 
b) a cenicIaD de cSbjtq; 
l.XXVII - são gratl1itas as açCes de habeas corpus e habeas data, e, na fonna da lei, 

os aros nc:ce:ss&rios ao c:Kcrcíc:io ela c:idadaaia 
§ 1· M. normas defin1dans dos direims e garantias fundamentais tem aplicação 

imediata 
§ 2- Os direiWS e gmandas Cl.pressos DeSta· Coustíl:Uiçlo DaO excluem 0'IlU'05 

decorreates do regime e dOs priDcípios por ela adatlclOS, OU dOS tratadoS intemadonais em que 
a Repl1blica Federativa do BIaSil seja parre. 

CAPtruLon 
DOS DIREITOS SOCIAlS 

. 
Art. 6° Sio direitos sociais a educaçIo. a saúdet o tmbalbo. a ~ o lazer, a 

segurança. a. pmridi!ocia sociaL a pmtl!Çio 1 matemidade e à. ioflncia. a assistincia aos 
desamparados. Da foz:ma desfa. Cousti.tni.çio. 

" AnllO COM~ dad4pf/11~~ ~:Z6. de 14lUZl2fJOO • 
.... ., ................. _ ........................................................................................... -.,_ ... _ ................. _ .................... . 
.. ............. ......... ............. ................. ,. ..... -.. , .............................. -.................... " ......... _." .... _ ................ " ... ... .. 

LEI N1> 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 

Regula DiIeitos e ... Obrigações Relativos à 
Plopriedade lDdusaial • 

........ __ ............ _--..... __ ..................... -_ ........................................................ _ ..... -_ ............ _-........•..... _. 
TíruLom 

DASMAR.CAS 

••••••••••••••••••• _ .................................................... - ..... tIj_ ................................................... _ ........................... . 

CAPtruLoJV 
DOS DmElTOS SOlDA MARCA 

_ ........ _ ..................... -.............. __ ........ -.................... _ ...... _ ............... " .. " ... _ . .-....... -" .... - ......... _ .. -._ ... . 

SepoB 
Da 'P:rcteçio CoDfaida pelO ~ 

Art.. 130. Ao titular da marca ou ao depósiwne é. ainda assegwado o d.ileito de: 
1-ced« seu.regisZro ou pedido de mgisuo; .' . 
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n .. Uceaciar seu USO; 
m -2elar pela sua inteJridade material ou ~ 

An. 131. A proteçio de que traia. esta Lei abrange o USO da marca. em papéis, 
impxescos. propaaanda e doc:nmeDtos ~ativos à advidade de titular . 

....... ............ _ .... _ ....................................... -.... -..... --.......... _ ............ _._ ................ _ .... _.-.. -............ . 
TÍrOLOv 

DOS CRIMES CON'l'RAA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
................. _ .. -_ .................. .,.-,. ............ --_.---. .. -....... -..-........ --.. _ ........ _._ ........ _ ...... _-.......... _-.............. -. 

An. 183. Comete ctime CODUa patalte de inVeDção OU de modelo de utilidade quem: 
I - fabriea produto C!UC aeja objeto de: ~ de ÍD.VCQÇiÓ CU de modelo de utilidade, 

sem autorização do l:ituJar; cu ' 
n .. usa meio CH1 ptQCeSSO que seja objeto de Patence.de imIeução. sem autorização do 

ti1Dlar. 
Peaa - detenção~ de :3 (Irês) mesa a ] . (um) ao. ou ~ 

. An. 184. Comete cr1mecomra pau:me de mveaçao ou de modelo de mltitlade quem: 
. . I - eçotta, ~ ~ ou oferece à venda, tem emestcque, oculta ou recebe, para 

uullZação com .fins eeo.nômieos, produro Iabr.icado com violação de patente de' invaIçlO ou de 
mOdelo de utiliàaCe. ou obtido per meio ou processo patenteado; ou 

II - iIn:pona produto que seja objeto de paIerlte. de inveDÇio ou de· modelo de 
utilidade ou obtido por meio ou pmcesso parenteado no Pais. para os fias ~ 1It.) inciso 
anterior. e que nio IeDba sido colocado DO meceado extemo direfam,enre pejo titular da patellte 
ou com seu cooseDtime:Dto. 

Pena -~ de 1 (um) & 3 (USs) ZIlC!$eS, Ctl multa. 

An. 185. Pozueoec compmzetIt.e. de lZ1'Zl pmduto ~ OU .maIeriaJ OU 
equipame.DtO para ~ QDl ~ pcw:utcado. dII::sdc que a aplic;açio fiual do çompoacmrc, 
material OU equipamentO induza • .aeeess8lÍamenre. à explODÇlo do oDjeto da pmellte. 

Pena - det!nção. de 1 (um) a 3 (uts) meses. ou multa. 

Att. 186. Os crimes deste Capítulo camc:cerizam..se ainda que a vioJaçio 1110 atirlja 
todas a reivindicações da patente ou se restrinja à DtiUzação de Dios eqttivalentes ao objeto da 
pate~ . 

CAPtruLon 
DOS CRIMES CONTRA. OS DESENHOS INDUSTRIAIS 

Art 187. Fabricar. sem autatização do titular. pmduto que incorpore desenho 
industrial registrado. ou imisBÇio subSfaD=ial qUê \'lOBA induzir em um OQ CODÍUS5a. 

Pena • detençio. de 3 (três) mçses a:·l (am) IDO., 00 mu1!a. 
• .. ~ : M • 



• .:ut. 188. Comete crüDe taltRl :rqjstro de descmho inc1os1rial quem: 
I - expcm. vende, expõe ou oferece à veDda, tem em estoque, cculta ou recebe, para 

uriU:tação com fiDs ca:JD6micos, objeto que inc:orpoa:e ilicilaDlCDle de:sc:nho industrial 
registrado, ou i:mitaçio 5Ubstandal que possa iDdDzir em e:no DO CODfusiio; ou 

n - impon.a produto que im:oipore deseuhD Wdusu:ial registrado DO PaiS. ou imitaçio 
substaDcial que possa induzir em etrO co. ccmfusio. para os fins previstos no ,inciso anterior, e 
que não tenha sido colocado no mercado extemo diretameDte pejo tituJaJ' ,ou .com seu 
c:onsenamento. -

Pena ~ detenção, de 1 (um) a :3 (três) J;DeSeS. ou multa. 

CAP:trL1..O m 
DOS CRIMES CON'I'RA AS MARCAS 

Art. 189. CometeaimecomraRgisao demarcaqoem: 
1 - reprocivz. Mm. autcri%a.çio do ti\UJat. 120 todo on em parte. marca registrada. ou 

imita-a de modo que tmsa induzir confusio; OU . 

n -altera maxca Jegisuada de 01lIRm já apoS1a era produtO colocado no mercado. 
Pena - detençlo, de 3 (txes) meses a 1 (um) ano. ou multa:. 

Art. 190. Comete crime cOmTa registro de marca quem importa, exporta, vende. 
oferece ou expõe à veada,. oculta ou tem em estoque: 

I - produto assinalado com JDalt:a ilicitamente reproduzida ou imirada. de outrem, no 
rodo ou em parte; 00 , 

II - prcduro de sua iDdl1s1ria ouc:omérciO. contido em va.o;ilbame. recipiente ou 
embalagem que contenha JJW'Ca Jegt:tima de cw:rem.. ' . " 

Pena ~ detenção, de J '(um) a 3 (~) meses. ou mnJta. 

CAPtruLOIV 
DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA. Tf:ruLo DE BSTABELECIMENtO 

E SlNALDE PROPAGANDA 

, Art. 191. Reproduzir ou imirar. de modo que possa im:Juzir em eno OD confusão, 
annas, ~ ou disf:üuivcs oficiais DGic:mais, estraDgeiros ou iDtemaciODais. sem a :aec:essácia 
autOrização, no todo ou em parte, em DWCa, tftD10 de· estabelecimento. DOme comercial, 
insígnia ou siDa! de 'PI'OJ)3gaDda, ou usar essas reproduções ou ~ com fins ec:cJIl8mjeos. 

Pet1a - deteI1Ção, de 1 (um) a 3 (tres) meses. 00 mul1a. 
, 'Parágrafo 'dDico. Inc:Gae Dl mesma peaa quem vende ou expõe ou oferece à venda 

pmdntos assipalados com essas mm:as. 

CAPfroLov 
DOS CRL\fES CONTRA lNDICAC;ÕBS GEOGR.ÁFICAS BDEMAIS INDICAÇÕES 

/Ut.191. Fabricar, impcrtar. exportar~ vender, e.:tpOl' ou ofeloece.r à venda cu ter em 
~ produto que apresente falsa úulicaçio geogrática. 

Peaa • detenção, de 1 (um) a 3 (lZ'ês) meses, ou multa. 

, . 
"', 
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Art, 193. US8I:'. em prõcbno. ~ ia~9 cinta, ZÔftIlo. fatura.. cm:ular. 
cartaz ou em antro meio de divulgação ou propag&Dda. 1eanOs !etifi~vos. tais como "tipo". 
-eSpécie", "gSuero", R'sistaDa", ·seíDc~". "sucecJãDeo", R'id&atico" .. cu equivalente. não 
JeSSa.lv-clDoo a YCniack:iIa procedeDcia do pcdulO. 

Peua· dereuçio, de 1 (um.) a 3 {t.r&} meses. ou multa. 

Art. 194. Usar marca, nome coJDelQal, UlUlo de au.be1edmemo. insígnia. c:xpn=ssão 
QU.siIlaJ de propaganda ou qualquer aatra forma que indique proc:edSncia que Dão a verdadeira, 
ou vender ou =tpar à venda produto com esses sinais. 

Peaa - detençio. de 1 (um) a 3 (uês) ~ 011 mufta. 

, . 
" ., 

. CAPÍJ'VLO VI 
DOS ClUMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

Arr.. 195. Comete cri:me de c:onco:neada des1ea1 quem: 
1-pIlblica. por qualquer meio, falsa afirmação. em deftimemto de COl1~ com o 

fim de obter vantagem;· . 
n -~ ou cli'VUI,p. ~ de: ~ falsa ~. ca:D o fim ele obter 

vamagem; 
m -emprega meio fraudulento., para. desviar, em. proveho próprio. 011 alheio. clientela 

deoutn:m; 

IV - usa apressIo ou siDaJ de propagapda alfleios. ou 05 imiIa. de modo a criar 
confusio etlIre os produtos ~ estabeleeiR!letttOS; • 

. v -' usa, ~ .DOJl2e ~ lDDlo de estabe1CCimt:mO ou losigoia 
alheios Ou vende. expõe ou ofen:ceà 'Ve.uda CIl te em esIOCJUe prcch1to com essas m&rinc:ias; 

VI- substitui, pelo seu próprio nome cu nzão SOCial. em procJuto de om:rer:n, o nome 
ou razão social deste. sem o seu CODSeIltimento~ 

.YD ~ acribui-se. como meio de popagauda, recompeasa ou distinção que Dão obceve~ 

vm - vende ou expOe ou ofemê:e à venda., em =ipjenre ou iDv6luao de outre:D1. 
Produto adulterado ou falsificado. ou dele se UliJiza para negcciãr' CÓID produto .. da Dama 
~~ cm1xna DiM> adWtãadO Ou fatSifieádo, se oiato. constituI Crime: mais grave; 

IX - dá OU prome!e dinbeiro OU outra' utilidade a emplegado de CIOJlCOl'IeDte, para que 
o empreg. faltando ao dever do empRCO.lhc ~aae vamtagem; 

X - .recebe diDbeiro ou 0&111'4 uÜÜdade; ou ~ prolDCSS8 de paga ou. ~ 
para. faltando ao dever de empregado, pmporciQlW' vantagem a COtlCOtleQte do empxegadOr; 

XI - divulga. =9lora ou utiliza-se. sem autar.izIçio. do CODbecimeatos, iDfOrmações 
ou CIadoS COn1ideDd ais, IItíliZáveis DI iDdIlSIr.ia. COD:ádO ou pmuçao de serviços, a:GlUl'do$ 
aqueles que sejam de c::onbecimen1o páb~ ou que Sf!iam CYideutes para um tbic:o DO 

assunto. a que teve acesso mediaDte JeIação coDtnUUal ou empeptfcia. mesmo após o término 
do contrato; 

. XII - diwlga. e:.qtlma CI1 utüiza..se. sem ~riza;io. de CODhecimeolos 0\1 
infOrmações a que se refere o inciso anterior. obtidos por meios ilícitos ou a que teVe. acesso 
mediante fraude; ou 

xm -vende. expõe ou ofmece à veada pmduto, decJamDdo ser objeto de patente 
depcsitada. ou tXJDeedida. m de ~ho iDdusttiaJ ~ que DiD o ~a. ou menciona-o. 
em anúncio CI1 papel comerciaI, como depositado ou parateado. ou registrado, sem o ser; 



XlV - diwl~ explora ou uti1iza.~ sem aDiDrizaçio, de resultados de testes ou 
outras dados nIo c1.ivulgados. cuja elaboração eavclva esforço cous:iderbel e que tenham sido 
apresear.ados a eDliàades governamentais como cxmdição p!lIm aprovar a comercialização de 
produtos. 

Pena - detezlção. de 3 (tE&) meses a 1 (um) mo. ou multa. . 
. § 10 Indui-se nas hip6t.eses a que se mfeiem os incisos Xl e Do empregador. sócio 

ou administrador da empresa. que iJlccm:a' nas tipificações estahekcidas nos meocionados 
dispositivos. 

§ ~ O dispostO no inciso XIV Dão se aplica quanto à divulgação por órgão 
governamental competente pam autorizar a co1Jle1'Cialização de produto. quando necessário 
para pmIeger o público. 

CAPtroLovn 
. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. lQ6 A .. ~~ de detenção pt'evistas llO$ Capímlos 1 nem deste Títn10 serão 
aumentadas de um terço à metade se: 

I - o agente é Q\1 foi ~te. madatário, preposto" sócio ou empregado do 
tirular da patente ou do ~. ou, aiuda. do C4N ~aclo; ou 

II - a marca altemda. mprocIuzida ou imitada for de alto reuome. notoriamente 
conbecida, de certificação QU coletiva. 

Art. 197. As peDaS de muka pmistas D.eSb! Título seria m_ DO mínimo. em 10 
(dez) e, 110 máximo. em 360 (1reZeDtOS e sesseara) dias-amlta, de acoldo com a sistemárica.do 
c~~p.w. . 

Parágrafo &íDico. A multa poderá ser aúmeutada cu reduzida, em até 10 (&!z,) veze!$. 
~ face das condições pessoais do ageare e da magnitude da vantagem auferida. 
1nde:P=dcntemcntc da IlOEma estabelo:ida DO iU1igo 8IW:rior • 

.. -.............................. -........................................... _ ... -...... __ ...... -...... -...... _ ............... _-_ ................ -................... _ ..... _ .. .. 

Art. 202. Além das' dWgêDcias p:eliDünares de busca e apreensão, o interessado 
poderá requerer: 

I • apnIeDSio.de marca falsifir-ada, a:l~ ou imitada onde ler preparada ou onde· 
quer que seja eracont:rada, antes de ntJ1ima para fins. crimin~ ou 

II • destNi9io de marca fakifieada aos volumes. ou pocfuto& que a CODti\ll4'em. antes 
de serem distribuídcs, aiDda que fiquem des1núdoS ~ envoltórios OD os próprios produtos. 

AlI. 203. TzaIaDdo-se de ~ iD~ ou ~ le&aJmeine 
orpu;zados e que estejam Dmciommdo publicameDte, as ~ pIdimiaares limitar-sc-ão 
li. 'ristcda e apn=nsic dos pzocIuros. qwmdo ordeMdas pelo jW%. aio podeado ser Pftl'8lísada a 
sua aliviclade .licitamea~ exeteida. 

................... --.. -.. -........................... -......... _ ............ _ ................. -... -........ _ ....... _ ... _ .••.•............•... 
................................................................................. " ....... " ............. _ ........ _ ................... -.................... . 
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COM1SSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

I - RELATÓRIO 

o projeto de 'ei em comento foi apresentado em março de 

1999 pela Deputado Antõnio Kandir e aprovado pelo Plenârio da Casa em 

dezembro de 2000, na forma do Substitutivo adotado pela Comissão de Economia 

Indústria e Comércio, com duas emendas de Plenário. A proposição tinha o 

objetivo de aumentar significativamente as penas de detençãO para os crimes 

contra as marcas, contra indicações geográficas e os de concórrência desteal, e, 

também obrigar o Juiz. a r~uerimento do titutar de direito de propriedade . 

industrial violado, a ordenar a apreensão e a destruição dos produtos falsificados 

ou imitados e dos moldes ou matrizes utilizados pelos criminosos. e determinar o 

perdimento de mâquinas, equipamentos e insumos utilizados para a prática do 

ilícito. 

No Senado Federal, a proposição foi aprovada na forma de 

um substitutivo, e encaminhada à Câmara dos Deputados em setembro de 2003. 

Nesta versão, que' ora é examinada, as penas de detenção previstas no projeto 

de lei aprovado por esta Casa foram aumentadas e estendidas para os crimes 

contra a patente, os desenhos industriais e os cometidos por meio de marca, títuJo 
de estabelecimento e sinal de propaganda. Propõe, ainda, novas redações para 

os seguintes artigos da lei: 

1) art. 193, para proibir o uso de indicação geográfica em 

todos 0$ produtos, exceto os vinhos e os destilados; 

2) art. 196, para incluir os crimes contra indicações 

geográficas como passíveis de terem suas penas 

aumentadas; e, 

3) art. 202, para dar poderes ao Juiz para, a requerimento 

do Minístério Pú~lico, da autoridade poliCiai ou do titular 

de direito de prqpriedade industrial violado, determinar 

apreensão e. destruição de bens que incorporem 
violações do . citado direito, e. o perdimento de 
equipamentos que se destinam à produção dos bens que 
violam a propriedade industrial. 

E o relatório 



ri - VOTO DO RELATOR 

A proposição em comento diz respeito, essencialmente, a 

Direito Penal, ao propor aumento de penas estabelecidas em lei para os crimes 
contra a propriedade industrial, pelo que não cabe a esta Comissão apreciar as 

questões da dosimetria das penas propostas no Substitutivo do Senado Federal. 
Do mesmo modo, escapa aos campos temáticos deste órgão analisar as 

atribuições propostas para o Juiz, ou as respectivas condições para a ação dele. 

Entretanto o projeto de lei interessa diretamente à defesa do 
consumidor, pois o aumento das penas para os crimes contra as marcas e contra 
as indicações geográficas seguramente desencorajaria a prática daqueles crimes. 
A escandalosa presença, nas ruas e praças da maioria das cidades brasileiras, de 
ambulantes que vendem enorme gama de produtos falsificados, sejam fabricados 
aqui ou no exterior, é a ponta visivel de extensa rede de crimes. 

No nosso entender, multiplicar o atual prazo de detenção 
por quatro, como é proposto para a maio.nados ilícitos, ou por até mais de dez 

vezes, como proposto para quem ofereça ao mercado produto de sua indústria 
em embalagem que contenha marca legítima de outrem, será eficaz no combate à 

.. contrafação generalizada, que tanto tesa o consumidor. 

Ainda que não concordemos, do ponto de vista do 
aperfeiçoamento das relações de consumo, com a excepcionalidade para 
produtos alcoólicos de con,sumo humano, fermentados e destilados, na redação 
proposta para o art. 193, i votamos pela aprovação do Substitutivo do Senado 
Federal ao Projeto de Lei n° 333, de 1999. 

Sala da C!Jmissão. em ~~ de ~ de 2004. 

Relator 

. , 

, . 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião 
ordinária realizada hoje, opino,"" unanimemente, pela aprovação do Projeto de 
Lei n° 333;.c11999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Lima . 

. ' Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Paulo Lima - ' Presidente, Luiz Bittencourt - Vace
Presidente, Celso Rossomanno, Dr.' Rosinha, Jorge Gomes, José Carlos 
Machado. Leandro Vilela, Maria do Carmo lara, Maurício Rabelo, Pàulo 
Kobayashi, Wladimir Costa, Afex Canziani, Amauri Gasques, Daniel Almeida. 
Ricardo Izar e Walter Pinheiro. . , 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 2004. 

'1 
. I 

I . 
,,-. I • , • "~J 

' , .... ,... .. ~:, .... ~ .. ~ ........ - -_.-... .... 
( ,- - .. 

Deputado C '" ,. RUSSOMÂN"No 
( .' PresidentE1em Exercicio 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

I • RELATÓRIO 
o Projeto de leíno 333, de 1999, foi apnwado pelo plenário 

da Cimara dos Deputados, em 14 da ~mbro de 2000, e seguiu para o Senado 
Federal, que o' aprovou. nos termos de Substitutivo.' e o devolveu ia Câmara 

Baixa, em 18 de setembro de 2003. 

O objetivo da prop~ é alterar a chamada lei de 
Propriedade Industrial (lei nO 9.279. de 14 de maio de 1996), no sentido de 
aumentar as penas para' os crimes contra as marcas. contra indicações 
geográficas e demais indicações e crimes de concorrência desleal. Além disso. 
prevê que o Juiz, a requerimento do titular de direito de propriedade inC1ustlia\ 
VioJado, ordene a apreendo e a desttuiçio dos produtos falsificados ou imitados 
e dos moldes ou matrizes utirlzacSos peles criminosos, e determinar o perdimento 
de máquinas, equipamentos e insumos utilizados para a prática do nícito. 



As rnoc:tificaçaes feitas pelo Sen~ Federal foram pontuais: 
... Ampliou 8 pena de detenç;aQ (de um til quatro anos} previstano projeto de 

lei aprovado por esta Casa para doia a quatro &nO$, e multat e estendeu a 
penalidade aos crimes contra a patente (ans. 183 a 185), <iOntra os 

desenhos indU$triais (arts. 181 e 188) e tiOnUa as marcas. titulo de 
estabelecimento e sinal de propaganda (SJ1s. 189 a 196); 

• Aumentou a pena prevista no art· 193 (usar indicação geográfica em 
produto. recipiente, invólucro etc que nao deIXe data a verdadeira 
procedência ou origem do produto), de detenção, de 1 a 3 meses, gy multa, 
para reclUSlos dé 2 a 4 anos. § multa. ponto Que nlo haVia sido modificado 
pelo projeto original; 

.- Alterou o aFt. 196. para incluir os crimes contra indicaçees geográficas e 
demais indicaç6es como passtveis.de terem suas penas aumentadas: e, 

• ModÍficou O aft. 202, acrescentando ai possibilidade de., a requerimento do 
Ministério PyRlico e da aU1.pl'idade pqHdal .. além do titular de direito de 

p~riedade industrial violado, o que já estava previsto no projeto original-, 

o Juiz determinar a apreensão e a destruiçlo de bens que incorporem 
violações do citado. direito. e o. perdimento de equipamentos que se 
destinam à produção dos bens que vioJam a propriedade industrial. 

Em 18 de novembro de 2003 foi apresentado, nos termos do 

8ft 155 do Regimento Interno desfa Casa, requerimento de urgência para esta 

matéria,taZao peJa qual a mesma tramita concomitantemente nas ComiSsOes. 

Além desta Comissió de DesanvoMmemo Eeonômico. 

Indústria e Coméroio. o SUbstitutivo foi distribufdo para as Comissões de Defesa 
do Consumidor, que já o aprovou. e de Con~k;ao e Jl.IStiça e de Cidadania. Na 
Comissão de Desenvolvimento Econamico, Indústria e Comércio, foi distribuldo 
ao Deputado Jairo Carneiro. que o devolveu. em 10 de março de 2005. sem 
manifestaçio. Em 15 de março do corrente ano, tive a honra de ser designado 
para relatá-lo, o que passo a fa.zê...1o. 

É o Relat6rio. 
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11 .. VOTO DO RELATOR 

Trata ... de matéria de alta importância para o País. Embora 

a Lei de Propriedade Industrial tenha sido considerada um avança importante. há 

fortes Clfticas de que as penalidades que estabeleceu slo por demais brandast 

sendo incapazes de inibir as práticas contra a PMPr1edade induatrial. A preposição 
do nobre ex .. Deputada Antônio Kandir, ao aumentar as penas previstas e adotar 
outras providências no sentido de reforçar o sistema de represdo às violay6es à 
propriedade industrial, melhora a legislaÇio. 

O SubstitUtIVo do senado Federal. ora em apreço, nlo 
promoveu modificações que' alterassem a essência· da proposição originaJ. 
Basicamente. aperfeiçoou..a. ampliando ainda maiS as penalidades e reforçando 
os mecanismos repressivos. 

o tema já foi exaustivamente discutido nesta Casa quando 
aqw tramitOu criginaJmente, razao pela qual não nos estenàeremosem nosso 

voto. Apenas destacamos a importância da proteçlo da propriedade industrial 
pena garantir o estImulo j busca da inova9lo, por meio dê ~uisasde novas 

tecnologias, de novos ~signs e de novos produtos. Sem as devidas 
salvaguardas, investimentos nesse campo certamente accntecenlo em patamares 
bem inferióres aos neeesgáriosao Brasil. Penas brandas por desrespeito à 
propriedade industrial acabam por constituir-se em estímulo a éste tipo de crime~ 

Andou bem. pois. esta CaSá ao aprovar o projeto de lei do 
Deputado Antônio Kandir. e também o SenadoFedefaI, ao elaborar Substitutivo 
que aperfeiçoou a proposição. 

Ante o exposto. votamos pelaaprovapo do Projeto. 
Lei nO 333-Ct 'I999na forma do Subatitutivo do Senado Federal. 

Sala da Comisslo, em Oi de C\' bcif de 2005. 

~<>l:l."tÓOAk.i1b"" 
Deputado l.éo Alcântara 

Relator 
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111 .. PARECER DA COMISSÃO 
A Comissao de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio, em reunião ordinária realizada hoje. opinou unanimemente pela 
aprovação do Sub~titutivo do S,mado FadêraJ ao Proj9to dG Lg; ng 39g/1 gQg, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Romeu Queiroz - Presidente, tldeu Araujo, Reginaldo 
Lopes e Fernando de Fabinho • Vice~Presidentes, Bemardo Ariston, Carlos 
Eduardo Cadoca. Edson Ezequiel. Joaquim Francisco. Jorge Boeira. Júlio 
Redecker, Léo Alcântara, Luciana Genro, Ronaldo Dimas. Sérgio Caiado, 
Augusto Nardes, Giacobo e Munlo Zauith. 

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2005. 

COMISSÃO DE CONSTnUlÇÃO ,E JUSnçA E DE C\DAOANIA 
. ',' 

I .. RELATÓRIO ' 
O ilustre Deputado Ant6nio Kandir apresentou em 1999 o 

Projeto de Lei em epígrafe enumerado. Aprovado peJo Plenário da Casa seguiu 
para a Casa Revisora. em 2000. 

Objetiva, em síntese. aumentar as penas para os crimes 
contra as marcas, contra inãscaç6es geográficas e os de concorrência desleal, e, 
também obrigar o Juiz. e requerimento do titular de direito de propriedade 
industrial violado. a ordenar a apreenSlO e a Clestruiçao doS produtos falsificados 
ou imitados e dos moldes ou matrizes utilizados pelos criminosos, e detêrminar o 
perdimento de méquinas. equipamentos e InSumos utiliZadOs para a pràtica do 
ilícito. . 

No Senado Federal, a Proposição foi aprovada na forma de 
Substitutivo, e encaminhada à Câmara dos Deputados em setembro de 2003. 
com as seguintes alterações: 
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1) as penas de detenção (de 'um a ePtatro anos) previstas 
no projeto de lei aprovado por está Casa. Que alterava a 
Lei 9.279) de 14 de malo de 1996 ~- Código de 
Prop~ade Industriar - foram aumenraCJas (p8l'aaoiS a 
quatro anos. e multa) e estendidas para os crimes contra 
a patente (arts. 183 a 185). os desenhOS incJUSb'iais (arts. 

187 e 188) e os cometidos contra as marcas, título de 
estabeIéciménto e sinal de propaganela (arts. 189 a 196). 

2) Alterou o art .193.. para proibir o uso de indicação 
geográfica em todO$ os produtos que não ressalvem a 
sua verdadeira prccedênda ou oriaem. exceto os vinhOs 
e os destilados; 

3) Alterou o art. 19S, para incluir os c::rimee contta 

incflCaÇÕ8S geoQfáficas como passíveis de terem suas 
penas aumentadas: e, 

4) O art. 202, para dar poderes ao Juiz de, a requerimento 
do Ministério Público. da autoridade policial ou do titular 
de direito de propriedade industrial violado, determinar 
apreensão e destruição de bens que incorporem 
violações do citado direito. e o perdimento de 
equipamentos que se destinam à produção dos bens que 
violam a propriedade industrial. 

A esta Comlsslo. ele Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete analisar o Substitutivo sob os aspectos de constitucionalidade~ 

jul1dlcidade, legalidade, regimentalidadee técnica legislativas sendo 8 apreciação 
final do Plenâno da casa. 

É o Relatório. 

11-VOTO DO RELATOR 

. Não vislumbramos quaisquer óbices .de natureza 
constitucional no Substitutivo em apreciação. 



A juridicidade e a técniCa legislativa estão de acordo com as 
normas e princípios que informam nosso oroenamento jurídico. 

No mérito. a proposta do Senado Federal merecé aprovada. 

O assunto "pirataria· vem sendo amplamente noticiado pela 
imprensa naciOnal e diSCUtidO em diversos setores dO Governo, em especial 
motivados peta entrega do Relatório Final da CPI da Pirataria ao Presidente da 
Repúbiica. 

o Brasil está ocupandO uma lista prioritária de 
representantes do comércio dos Estados Unidos, como um pais que falha na 
proteçlo doS direitos da Propriedade InteleCtual, ameaçado. inclUsive. com 
sanções comerciais, caSO não adote medidas mais eficazes no combate à 
Pirataria. 

Ora. crimes da mesma natureza dQS alencados na 
Preposição, como os praticados contra Direitos Autorais, recentemente tiveram 
suas penas majoradas pela lei nO 10.695, de 1° de Julho de 2003, com 
cominação de mdusão de dois a quatro anos, e multa. 

o expressivo aumento da entrada e comercialização de 
- produtos falsificadOs no Pais, que estão-se apoderando de 20 e 35% dO 

mercado. causa enormes prejuízos para 8 indúa1ria legal, inc\ueWe ameaça 
milhares de postos de trabalho, e, ainda, traz enormes prejuízos ao Erário que 
deixa de arrecadar e~ soma de impostos pela venda destes produtos no 
mercado informal. 

o engodo a que é submetido o consumidor, comprando um 
produto falso como se fosse original, expãe-no, em alguns casos, a diversos tipos 
de riscos. 

A brandura das atuais penas, (X)minadas aos crimes· confta 
a propriedade industrial. constitui um fator notório ele impunidade e estimulo ã 
prática de tais delitos. 

A Atual Lei da Propriedade Industriar prescreve penas de 
detenção. que variam de f (um) a (três) meses, ou multa. ou, ainda. de 3 (três) 

meses a 1 (JIm) ano, ou multa. 

23 
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Atendo-se ao fato de que a prescrição (pefdâ dO poder de 
punir do Estado pelo decureo de tempo fixado em lei) da pretensão punitiva, 

regUla-se pelo máximo da pena privativa de überdade, a prescrição de uma ação 
por venda de artigos falsificados. cuja pena 11 de 1 (um) a três meses, ocorrerá em 
apenas dois anos (Artigo 109 do Código Penan. 

Situação não muito diferente ocorre em relação ,aos demais -

delitos com penas de 3 (três) meses a 1 (um) ano, nos quais a prescrição 
ocorrerá em 4 (quatro) anos, que também ê um prazo exfguo. 

É certo que há os casos de lnt.errupçã.o da prescrição (arl 

117 do Código-Penal. v.g.), mas se se levarem consideração que nem sempre-o 
delito é deteoberto e apresentada a denúncia ou queixa a tempo, verificaremos 
que os agentes dos delitos contra a propriedade industriaJ, nos moldes atuais, não 
serão condenados, em virtude da prescriçio da pretensão punitiva do Estado. 

Um detenninado remédio regai, utilizado como garantia da 
ordem pública, econômica ou para assegurar a aplicação da lei penal, que é a 
prisão preventiva, também se toma inaplicável nos crimes contra a propriedade 
industrial (Artigo 312 do Código de ProCesso Pena)), pois tal remédiO somente 

- pode ser utilizadO em crimes dolosos apenados com "reclusão· (artigo 313 do 
Código do Processo Pena0, o que nãO ocorre com as atuais penas, todas de 
detenção. -

Se -de um lado é impossível .8 -- deCretaçlOda . prisãO 

provisória. de outro, os autuados pela prática de crimes de venda de produtos 
falsificados são agraciados com 8 liberdade provisória: o réu se livra SOlto. sem 

qualquer fiança (Artigo 321 do Código de Processo Penal) que se aplica em 
crimes apenados com detenção cuja pena máxima não exceda a três meses, 

casos dos artigos 184, 185,188,190,191,192,193 e 194 da atual lei da 
Propriedade Industrial. 

Nos demais artigos da citada lei, com penas de detenção 

de até um ano, a liberdade provisória poderá ser concedida peJa própria 
autQridade policia', não sendo ato priv~vo de um Juiz, como ocorre nos crimes 
apenados com rec::lusão. 



, Outros benefícios que os infratores poderão gozar. são 
oecorrentes,.,o° Juizado Especial Crimtnal (lei 9099/95), que considera os crimes 
apenados com penas não superiores a um ano, como aimes de menor potencial 
ofensivo. com poHibilidade de tra~ção penal, suspensão condicional do 
processo e aplicação de penas attemativas, tudo de forma que o infrator não 
perca a sua primar1edade. 

Em que pese o artigo 61 da citada Lei determ;nar Que tais 
benefícios nlo se aplicam em CI!tSOS que 8 lei preveja procedimento especial 

(como é o caso da tei da Propriedade Industrial), o Superior Tribunal de Justiça 
determinou que a sua aplicação pode ocorrer em relaçio ê!II todos 08 tipos de 

crimes, tanto a transa;ão penal para crimes com pena máxima de um ano. como 
i!I suspensão condicional do processo nos casos de crimes com pena mínima de 
um ano. 

Com tantos beneficios, indubitável que 0$ falsários, de toda 
espécie, principalmente aqueles ligados ao crime organiZado, como apontou a 
CPI da Pirataria, não sentirão um mínimo de intimidação. Pelo contrário, esse tipo 
de pena acaba por estimular a prática do crime. Dai ser difíal tirar o Brasil da lista 
de países que falham na proteçio dos direitos da Propriedade Industrial. 

Comparando-se o crime de venda de produtos falsificados. 

- com outros de natureza semelhante, como a violação de Programas de 
Computador (pena de um G quatro anos de reclusão - Art. 12, § ')Q - l.ei 9.609196) 

OU violação aos Direitos Autorais (pena de dois a quatro anos de reclusão - Art. 
184 CP e Lei 10.695103), temos um paraóC)i(o, de que a venda de produtos falsos, 

como remédios e isquei~ entre outros que oferecem riscos ao consumidor e se 
equiparam a crimes como o de Frauder-o COmércio (M. 176 do Código Penal). 

são apenados com penas extremamente brandas, a indicar que a venda de um 
Software falso é muito mais grave do que a venda de um isqueiro. de um remédio, 
de um cigarro ou de qualquer outro produto falsificado. 

Por tais razões. os cnmes contra a propriedade industrial 
estão cada vez mais ligados ao crime organizado. não só pejos altos lucros que SI 

atiVidade proporciona, como também. peJa facifidade de se livrar de qualquer 
condenaçio. Do outro lado. as empresas víti,.s da fa1sifieaçio, assi*m. 
estarrecidas, o crescimento desta atividade nfcftal, sem vislumbrar qualquer 

possibilidade de punição no âmbito criminal 

.,!' • . ' 
..•. 
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Nem se diga que a majoração de penas nos crimes contra a 
propriedade i~a' DCderia gerar uma demanda maior por presidios no Pais. 
~se, primeiro, que tanto a pena de redusão, quanto a de detenção. 
podem ser cumpridas em regime aberto ou semi-aberto. Somente o regime 

fechado é exclusivo da pena de reclusão. No entanto, o simples fato da lei prever 
a pena de reclusão, não constituiu fator QUe poderá ocasionar aumento de 
prisões. O artigo 184 do Código Penal. alterado pela lei 10.695103, prescreve 
pena dereefusão de 28 4 anos para vk$.Ção de direitOs autorais e. nem por isso, 
vendedores ou falsificadores de CD1s 'OU DVO's estão indo para a prisão. Pelo 
contráriol Não se vê ninguém sendo mantido na prisão par .ta' prática que "em 
crescido de forma alarmante. 

Por óbvio os titulares de direitos viorados também não irão 
iniciar uma perseguição criminal contra os vendedores ambulantes que vendem 
produtos falsos nos camelódromos 'espafhados pelo País. Mesmo porque. 
tratando-se de uma ação penal privada. com ônus de realização de perícias e 
acompanhamento ~ ação penai, n~ seria recomendável in\ciaT a persecução 
pena' deste tipO de agente. 

Além da majoração da pena, o Substituto do Senado 
possibilita a apreensão da totalidade doS bens que vio&em direitos da propriedade 
industrial, além de moldes, matrizes e negativos utiflZados na prática do ilícito. 
Será possível, ainda, assim como já ocorre em relaÇio. ã violação de direitos 

autorais (artigo 530-F da Lei 10695103), destruir a mereadaria falsa quando não 
apurada a autoria do derito ou nio houver impugnação quanto à sua ilicitude. Esta 

norma é de grande valis1 para ser evitar que a mercadoria fique ocupando espaço 
em dep6sitos, que estão cada vez mais escassos e caros. Será possívef. ainda, 

ser decretada a apreensão de máquinas. quando estas se destinarem 
precipuamente à prática do aicito. Esta d;sposição não poderia ser diferente, 
porquanto se o autuado continuar com as máquinas e moldes ele . poderá voltar a 
produzir produtos falsos. . 

A alteração no artigo 193, referente aos crimes contra li 

indicação geográfica foi introduzida para melhor adequaçãodes.\a norma às 
disposições do Acordo $Obre Aspectos dos Direitos da Propriedade Industrial 
(TRIPS). cuja Ata Final foi promulgada pelo Decreto nO 1.355/94. 



o Substitutivo do Senado não manteve a alteração do caput 
do artigo 190 do Projeto Original. que também tipHicava a conduta de Badqu\rir' e 

«tran~portar", incluindo a expressão "com fins econômicos", para não penalizar o 
co~h,idor_ Ora. quem adquire com fins econômicos, O faZ normalmente para 

vender. logo esta figura já está contemplada no tipo "vender ou "expor ã venda". 
ou seja. é um elemento subjetivo do tipo. Suprimindo-se a expressão -adquirir', 

não fazla sentido a continuidade da expressão "com fins eamômicoslO
• A 

manutenção da caput. como está na atual lei, nunca gerou qualquer dificuldade 
na aplicação ou tipificação. 

O SUbstitutivo dó senado não manteve. por fim. as 
cfasposiçàes contidas nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 202 do Projeto 
Originai, que diziam respeito à instauração de inquérito poJicial e à utilização do 
·laudo elaborado pela Policia Judiciária. O Relatório do Senador Dem6s\enes 
Torres, refator da SubStitutivo, JUStificou· a supressão de tais dispoSitivOs, por já 

estarem contemplados no Código de Processo Pena\. Tem-se. ademais. no 
tocante ê parida, que retendo Estafuto Processual dispõe de um capftulo 
especffico para crimes contra a propriedade imaterial. 

Havemos de concluir. então. . pela necessidade da 
8DfOvaçio do Substitutivo do Senado (que não só está de aoordo com as 

proposições da Comissão Parlamentar de Inquérito. que Investigou Crimes 
Relacionados à Pirataria, eomo também, apresenta uma redação mais oomple1a 
em relação ao Pcojeto Origina'). e colocar o Pais num patamar melhor ao do que 
se encontra atualmente. pemntê a comunidade infemacional. no que di2 respeito 
à repressão aos crimes contra a Propriedade Industrial. 

. Nosso voto é, portanto, pela constituc\onaUdade, 
juridicidade, boa técnica legislatiVa e no mérito pela aprovaçlo do Substitutivo 
do Senado Federal ao Projeto deitei n.o 333. de 1999 . 

. '~ 
Sala da Cormsclo, e", ~1 de ~~",.-. de 2004. 

~ o.' 

, 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, téei1ica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de lei 0° 333-8/1999, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Magalhães. . 

. Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia ... Presidente, José Mentor - Vice
Presidente, . AdemirCamilo, Antonio Carlos Maga'hães Neto, Antonio" Cruz, 
Bosco Costa. Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Darci Coelho, Edmar Moreira, 
Gonzaga Patriota, Inaldo leitão, Jamil Murad, Joio Almeida, João Paulo 
Cunha, José Eduardo Camozo, JOsé Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, 
Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, 
Marcelo Ortizt Mauricio Rands, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson 
Pellegrino, Nelson Trad, Ney Lopes,.Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paulo 
Afonso. Paulo Magalhães, Reginaldo' Germano, Robson Tums, Sérgio 
Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic PireS Franco, Vicente Arruda, Vilmar Rocha. 
Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Ann Pontes, Antônio Ca~os Sim. Badu 
Picanço, Colbert Martins. João Fontes. José Pimentel, 'Júlio Delgado, 
Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Mauro ~nevides, Moroni Torgan, 
Neucimar Fraga, Ricardo Barros. Sandes Júnior e Sergio Caiado. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2005 

~.~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAJA 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal.-·6rasilia - DF 

(OS:15105/2005) 


